
 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESA 

INSTITUTO CAPIXABA DE ENSINO, PESQUISA E INOVAÇÃO EM SAÚDE – ICEPi/SESA 

PROCESSO SELETIVO PARA OS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA – VAGAS 

REMANESCENTES – EDITAL ICEPi Nº 003/2023 

Orientações para realização das Inscrições 

 

CAPÍTULO I – DAS INSCRIÇÕES PELA INTERNET (NÃO PRESENCIAL) 

 

1. As inscrições poderão ser realizadas a partir das 00h de 02/03/2023 até 23h 59m de 06/03/2023, somente via internet, 

através do formulário eletrônico https://sga.saude.es.gov.br/f/snorQgKW, restando os candidatos, desde logo, cientes 

de que não haverá outra forma ou prazo para recebimento de inscrição; assim, os candidatos deverão preencher seus 

dados no formulário eletrônico de inscrição com bastante atenção e dentro do prazo estipulado. 

 

2. Ao realizar o pedido de inscrição on-line, o candidato deverá conhecer e concordar com todas as regras contidas neste 

Edital e certificar-se de efetivamente preencher todos os requisitos exigidos. 

 

3. A inscrição implicará a completa ciência e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre 

as quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

 

4. A inscrição implicará no compromisso de aceitação, por parte do candidato, das condições referentes à seleção e 

demais disposições estabelecidas pela Comissão Nacional de Residência Médica – CNRM. 

 

5. Para realização da inscrição, é imprescindível que o candidato possua documento de identidade oficial e esteja 

regularmente inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF).  

 

5.1. O candidato que estiver com o CPF desatualizado, ou, ainda, que não possuir CPF, deverá solicitar a 

regularização e/ou emissão do documento nos postos credenciados (Banco do Brasil, Caixa Econômica 

Federal, Correios ou Receita Federal), em tempo de conseguir o registro e o respectivo número antes do 

término do período de inscrições. Não serão aceitas inscrições com falta de preenchimento de documentos. 

 

5.2. Somente serão aceitos como documentos de identidade oficial: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade 

expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, Forças Armadas, Ministério das Relações Exteriores, ou 

Polícia Militar; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por força 

de Lei Federal, são válidos como documentos de identidade; Certificado de Reservista; Passaporte (dentro da 

validade); Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (somente 

modelo com foto) e Cédula de Identidade para Estrangeiros. 

 

5.3. Não serão aceitos como documentos de identidade: somente a cópia do documento de identidade, ainda que 

autenticada, protocolo de documentos, certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista 

(modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF ou qualquer outro documento sem valor de 

identidade, bem como documentos abertos, ou avariados, ou com foto desatualizada, ou ilegíveis, ou, ainda, 

não identificáveis. 

 

6. Preferencialmente, durante toda a validade, e, no que diz respeito ao Processo Seletivo, especificamente, o candidato 

deverá utilizar o mesmo documento de identidade utilizado para a realização da inscrição, inclusive no que diz 

respeito ao ingresso à prova. Caso o documento de identidade oficial do candidato estiver aberto, avariado ou com 

foto desatualizada, este deverá utilizar outro documento (dentre os citados no item 5.2). 

 

7. Candidatos elegíveis para pontuação extra pelo bônus do PROVAB ou pelo Programa de Residência de Medicina de 

Família e Comunidade - PRMMFC nos termos da Resolução n° 02 de 27/08/2015 e da Resolução n° 35 de 

09/01/2018, ambas da Comissão Nacional de Residência Médica (ANEXOS II e III – Edital ICEPi Nº 003/2023) 

deverão comprovar que concluíram integralmente o período de exercício no respectivo até a data de 02/03/2023, sob 

pena de perder o direito a vaga em Programa de Residência Médica. 

 

7.1. Para fazer jus à pontuação extra, o candidato deverá anexar ao Formulário de Inscrição, em campo específico, 

documentação clara e formal, de que concluiu integralmente o período de exercício no respectivo programa (1 

ano para PROVAB / 2 anos para PRMMFC), até a data de 02/03/2023. A documentação comprobatória 

deverá ser digitalizada e salva na extensão “pdf”, com tamanho máximo de 1MB). 
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https://sga.saude.es.gov.br/f/snorQgKW


 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESA 

INSTITUTO CAPIXABA DE ENSINO, PESQUISA E INOVAÇÃO EM SAÚDE – ICEPi/SESA 

 

8. Aos candidatos amparados pelo Decreto nº 8.727/2016 e pela Resolução Nº 12, de 16 de janeiro de 2015, do Conselho 

Nacional de Combate à Discriminação e Promoções dos Direitos de Lésbicas, Gays, Travestis e Transexuais, 

CNCD/LGBT, vinculado à Secretaria Especial de Direitos Humanos, do Ministério da Justiça – identificação pelo 

nome social - fica assegurado o direito à escolha de tratamento nominal e identificação por meio do seu nome social, 

desde que solicitado durante o período de inscrições.  

 

8.1. Para tanto o candidato deverá preencher o campo específico “Nome Social”, durante preenchimento do 

Formulário de Inscrição. 

 

8.2. Entende-se por nome social: designação pela qual a pessoa travesti ou transexual se identifica e é socialmente 

reconhecida e também aquele pelo qual pessoas trans se identificam e são identificadas na sociedade, ficando 

o uso do nome civil restrito a procedimentos de compatibilização documental. 

 

8.3. Todas as demais solicitações realizadas até a homologação das inscrições deverão ser realizadas mediante o 

fornecimento do nome civil, conforme documento de identidade oficial. O candidato fica, desde logo, ciente 

de que deferida a solicitação e homologada a inscrição com o seu nome social, tal nome será o único 

divulgado em toda e qualquer publicação relativa ao Processo Seletivo, durante toda a validade do mesmo.  

 

9. É de responsabilidade do candidato seguir adequadamente os prazos, as formas e os procedimentos indicados neste 

edital e na página do Processo seletivo, quando da solicitação de inscrição e de quaisquer procedimentos vinculados 

a ela (solicitação de pontuação extra, identificação pelo nome social, ou, ainda, atendimento especial para a realização 

de prova), assim como preencher, de forma correta, todos os dados e campos necessários e, quando for o caso, anexar 

completa e corretamente a documentação exigida em cada capítulo específico. 

 

10. É de inteira responsabilidade do candidato a inserção de suas informações no sistema. O ICEPi não se responsabiliza 

por eventuais prejuízos causados pelo preenchimento incorreto dos dados de inscrição, nem pela inscrição não 

efetivada por motivos de ordem técnica, falhas de comunicação ou congestionamento de linhas de comunicação que 

impossibilitem a transferência dos dados ou a impressão de documentos. 

 

11. Inscrições e/ou quaisquer solicitações enviadas por meio diverso do estabelecido neste edital, intempestivas, 

condicionais, fora dos padrões, com erro ou falta total ou parcial de preenchimento de dados, com erro ou falta total 

ou parcial de envio de documentos necessários implicam indeferimento do pedido, mesmo que o candidato haja 

marcado o campo relativo, caso houver, no formulário eletrônico de inscrição ou outro documento. 

 

12. Admitir-se-á uma única Inscrição para cada candidato, de forma que, identificada mais de uma Inscrição do mesmo 

candidato, somente será considerada a última, conforme horário registrado pelo sistema. As demais Inscrições não 

serão apreciadas. 

 

CAPÍTULO II - DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

13. NÃO SERÁ COBRADA TAXA DE INSCRIÇÃO.  

 

CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14. As despesas de deslocamento, estadia, preparação, obtenção de documentação, etc., efetuadas pelos candidatos em 

razão deste Processo Seletivo, independentemente das circunstâncias, são de única e exclusiva responsabilidade 

dos candidatos, não cabendo quaisquer alegações de prejuízo e/ou solicitações de ressarcimento. Comprovantes de 

comparecimento a prova deverão ser solicitados no dia da referida prova ao fiscal. 

 

15. A Direção Geral do Instituto Capixaba de Ensino, Pesquisa e Inovação em Saúde - ICEPi não se responsabiliza 

por erros de preenchimento de dados, por quaisquer solicitações não recebidas por motivos de ordem técnica de 

computadores, falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação, erro, extravio ou atraso dos 

bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição, bem como 

por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados e/ou envio, por meio digital (quando for o caso), de 

documentos, exceto aos que, comprovadamente, derem causa. 
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16. A Direção Geral do Instituto Capixaba de Ensino, Pesquisa e Inovação em Saúde - ICEPi poderá, em caráter 

meramente complementar, enviar, para o e-mail indicado pelo candidato no formulário eletrônico de inscrição, 

comunicação quanto a local, data e horário de prova ou outras informações. A remessa da comunicação via correio 

eletrônico não exime o candidato da responsabilidade de acompanhar todos os atos referentes a este certame nos 

meios estipulados nas Disposições Preliminares deste edital, bem como de obter as informações necessárias pelo 

site ou telefone do Instituto Capixaba de Ensino, Pesquisa e Inovação em Saúde - ICEPi, caso necessário. Não 

haverá encaminhamento de comunicação via postal.  

 

17. Com a realização da inscrição, é manifesta a vontade do candidato de participar do Processo Seletivo, nos exatos 

termos estabelecidos pelo Edital ICEPi Nº 003/2023 e demais publicações oficiais referentes à execução do 

certame, descabendo alegações de desconhecimento.  

 

18. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos (mesmo que verificados posteriormente) acarretarão 

a nulidade da inscrição, a desqualificação do candidato e o cancelamento da matrícula, com todas as suas 

decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrava, civil e criminal. 

 

19. Incorporar-se-ão ao Edital ICEPi Nº 003/2023, para todos os efeitos, quaisquer legislações complementares que 

vierem a ser publicados pela Comissão Nacional de Residência Médica e afins. 

 

 

Vitória/ES, 16 de fevereiro de 2023 

 

FABIANO RIBEIRO DOS SANTOS 

Direção Geral 

Instituto Capixaba de Ensino, Pesquisa e Inovação em Saúde – ICEPi 
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ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

FABIANO RIBEIRO DOS SANTOS
DIRETOR GERAL DO ICEPI

ICEPI - SESA - GOVES
assinado em 01/03/2023 16:36:49 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 01/03/2023 16:36:49 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por JULIANA DA SILVA MARIANO (BOLSISTA ICEPI - MEDICINA - ICEPI - SESA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2023-FHLM7X
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